














4
DOM/ES - Edição Nº2.473

quarta-feira, 13 de Março de 2024

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 012/2024

Considerando o que prevê o Edital Nº. 003/2023 
de Abertura de processo seletivo simplificado 
para contração temporária de profissionais para a 
Secretaria Municipal de Saúde;

O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do 
Espírito Santo, no uso de atribuições que lhe são 
conferidas, resolve REPUBLICAR a CONVOCAÇÃO 
dos candidatos aprovados no PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO Nº 003/2023 - CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos cargos 
abaixo discriminados para se apresentarem no 
prazo de 03 (três) dias úteis, os documentos abaixo 
relacionados, em cópias reprográficas autenticadas 
ou acompanhado do respectivo original para serem 
visados por funcionário do Departamento de Recursos 
Humanos.
Cargo: Técnico em Enfermagem

Classificação NOME

20 Suzana Klems

21 Amanda Tesch Pinheiros

Documentação:
Cópia da Cédula de Identidade;
Cópia do CPF;
Cópia do Título de Eleitor;
Cópia da CTPS;
Cópia do Comprovante de quitação com as obrigações 
eleitorais;
Cópia do Certificado de Reservista (sexo masculino);
Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
Cartão de cadastro no PIS/PASEP;
01 Foto 3x4;
Cópia do Comprovante de residência;
Cópia da Habilitação específica inerente ao cargo;
Declaração de Bens;
Declaração de que não possui antecedente criminal 
(www.tjes.jus.br - 1ª  Instância Fóruns);
Laudo ocupacional emitido por Médico do Trabalho;
Número da Conta Salário na Caixa Econômica 
Federal;
Cartão Nacional do SUS
Tipo Sanguíneo
Consulta de qualificação cadastral e social (www.
consultacadastral.inss.gov.br)

Afonso Cláudio, 12 de março de 2024.

ASSINADO DIGITALMENTE:
LUCIANO RONCETTI PIMENTA
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 1282147

Portaria

 PORTARIA Nº 222/2024

INTERROMPE FÉRIAS.

O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do 
Espírito Santo, no uso de atribuições que lhe são 
conferidas;
Considerando o Ofício nº 00052/2024 da Secretaria 
Municipal de Finanças, protocolizado sob o nº 

5488/2024 em 11 de março de 2024.

R E S O L V E, interromper, por imperiosa necessidade 
do serviço, as férias do servidor MARCELO JUNIOR 
COUTINHO ZANELATO no período de 11 de março 
de 2024 a 19 de março de 2024, ressalvando-lhe o 
direito de gozá-las oportunamente.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, 11 de março 
de 2024.

ASSINADO DIGITALMENTE
LUCIANO RONCETTI PIMENTA - PREFEITO 
MUNICIPAL

ASSINADO DIGITALMENTE
PAULO HENRIQUE PAGOTTO - SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO

Protocolo 1281290

Contrato

CONTRATO Nº 009/2024
PROC. Nº 1764/2024

(ORIUNDO DA INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 005/2024)

Locatário: Município de Afonso Cláudio/ES, por 
meio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, CNPJ nº 14.395.427/0001-96.
Locador: PARÓQUIA EVANGÉLICA DE 
CONFISSÃO LUTERANA EM MATA FRIA, CNPJ 
sob nº 24.139.119/0001-08.
Objeto: Locação do imóvel situado no Córrego 
Francisco Correa, Distrito de Mata Fria, Afonso 
Cláudio/ES, CEP 29.600-000.
Destinação/Uso do Imóvel: A locação do imóvel 
destina-se a instalação e o funcionamento do Centro 
de Convivência do Idoso, ofertado a população no 
Âmbito da Proteção Social Básica do Sistema Único 
de Assistência Social - SUAS.
Do Valor: Pela locação do referido imóvel o 
locatário pagará o valor mensal de R$ 1.412,00 (mil, 
quatrocentos e doze reais), perfazendo o valor total 
anual de R$ 16.944,00 (dezesseis mil, novecentos e 
quarenta e quatro reais).
Assinatura: 11/03/2024.
Vigência Contratual: O prazo de vigência contratual 
é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do instrumento.
Fonte de Recurso: A despesa decorrente do 
presente Contrato, correrá à conta do orçamento 
Municipal, destinado à Secretaria Municipal 
de Assistência Social, Trabalho e Habitação, 
referente ao exercício de 2024, à saber: 06 01 08 
244 0011 - Projeto Atividade: 2.022 - Serviços, 
Programas, Projetos e Ações de Proteção Social 
Básica - Elemento de Despesa: 33903900000 
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 
Fonte: 166000009999 Transferência de Recursos do 
Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - Ficha: 
175.

Afonso Cláudio/ES, 12 de março de 2024.

Maria Lúcia Martinuzo Bassi
Gestora Do Fundo Municipal De Assistência Social, 

licita
Realce
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Trabalho E Habitação
Locatário

Adevaldo Gaske
Representante da Paróquia Evangélica de Confissão 
Luterana em Mata Fria
Locador

Protocolo 1281670

Água Doce do Norte

Decreto

DECRETO Nº. 065/2024

“Autoriza Contratação Temporária.”

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
1º ) - Fica designado temporariamente nos termos 
do Inciso IX, Artigo 37, da Constituição Federal, e os 
Artigos 201 a 204, da Lei Complementar Municipal 
062/1997, 16.12.1997, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Servidores Públicos do Munícipio de Água 
Doce do Norte, ES, do (a) Sr. (a)  AQUEMIA DAL 
MASCHIO DE PAULA RODRIGUES DE OLIVEIRA,  
brasileiro (a), solteiro(a), portador  (a) da RG 
3.885.306-SPTC ES e CPF 165.972.897-57, para o 
Cargo de Arquiteta,  para a Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos.

2º ) -  O prazo de duração dos contratos deverá ser de 
06 (seis) meses,  com possibilidade de prorrogação, 
conforme interesse público.

Parágrafo Único:  Decorrido o prazo limite para 
a contratação, não mais poderão viger contratos 
firmados com base na autorização contida neste 
decreto.

3º ) - Este decreto entra em vigor na data de sua 
Publicação, tendo seus efeitos retroativos a 05 de 
fevereiro de 2024.

4º ) - Feitas às comunicações legais, registre-se, 
publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce 
do Norte, Estado do Espírito Santo, aos vinte e 
um dias do mês de fevereiro de 2024 - 36º Ano 
de sua Emancipação Política e Administrativa.

Abraão Lincon Elizeu
Prefeito Municipal

Protocolo 1281392

DECRETO Nº. 085/2024
“Autoriza Contratação Temporária.”

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
1º ) - Fica designado temporariamente nos termos 
do Inciso IX, Artigo 37, da Constituição Federal, e os 
Artigos 201 a 204, da Lei Complementar Municipal 
062/1997, 16.12.1997, que dispõe sobre o Estatuto 

dos Servidores Públicos do Munícipio de Água Doce 
do Norte, ES, do (a) Sr. (a) EDUARDO ALVES 
BARBOSA, brasileiro (a), casado(a), portador (a) da 
RG 17.470.300 PC/MG e CPF 134.838.437-95, para 
o Cargo de Operador de Máquinas Pesadas, para 
a
Secretaria Municipal de Interior e Transportes.
2º ) - O prazo de duração dos contratos deverá ser de 
06 (seis) meses, com possibilidade de prorrogação, 
conforme interesse público.
Parágrafo Único: Decorrido o prazo limite para 
a contratação, não mais poderão viger contratos 
firmados com base na autorização contida neste 
decreto.
3º ) - Este decreto entra em vigor na data de sua 
Publicação, tendo seus efeitos retroativos a 05 de 
fevereiro de 2024.
4º ) - Feitas às comunicações legais, registre-se, 
publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce 
do Norte, Estado do Espírito Santo, aos vinte 
e sete dias do mês de fevereiro de 2024 - 36º 
Ano de sua
Emancipação Política e Administrativa.

Abraão Lincon Elizeu
Prefeito Municipal

Protocolo 1281405

DECRETO Nº. 084/2024
“Nomeia Servidor Cargo em Comissão”.
O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, 
Estado
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, e em atendimento ao que lhe for 
requerido,

DECRETA:
Art. 1º ) - Fica Nomeado (a) o (a) Sr.(a) ARICLENES 
RODRIGUES DE CARVALHO, brasileiro (a), 
solteiro (a), nascido (a) em 13 de setembro de 
1985, portador (a) do (a) CPF 114.442.147-05 e 
RG 2.112.873 -SSP-ES, filho de Alcino Rodrigues de 
Carvalho e Rosimar da
Silva Carvalho, no Cargo em Comissão de Confiança 
de Coordenador de Oficina Mecânica, da Secretaria 
Municipal de Interior e Transportes.
Art. 2º ) - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua Publicação, tendo seus efeitos a partir do dia 02 
de Fevereiro de 2024.
Art. 3º ) - Revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce 
do Norte, Estado do Espírito Santo, aos vinte 
e sete dias do mês de fevereiro do ano de dois 
mil e vinte e quatro - trigésimo sexto ano de 
sua Emancipação Política e Administrativa.

Abraão Lincon Elizeu
Prefeito Municipal

Protocolo 1281425

DECRETO Nº. 83/2024

“Nomeia Servidor Cargo em Comissão”.

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º ) - Fica Nomeado (a) o (a) Sr.(a) TAINA 
RODRIGUES MOREIRA,  brasileiro (a), casado(a),  
nascido (a) em 11 de março de 1988, portador (a) 


